
PROJETO DE LEI Nº. 24, DE 27 DE MAIO DE 2013.
“ALTERA O LIMITE PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES PREVISTO NO INCISO I, DO ARTIGO 12 DA LEI MUNICIPAL Nº. 619/2012 QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013”.
ENEDINO PEREIRA FILHO, Prefeito do Município de Limeira do Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica alterado o inciso I, do art. 12 da Lei nº 619, de 28 de junho de 2012, da seguinte forma:



“Art. 12 - ...

I- abrir créditos suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) do montante da despesa fixada”.

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG, 27 de maio de 2013.
ENEDINO PEREIRA FILHO
         Prefeito 
     Publicada por afixação no local de costume nesta Prefeitura e arquivada na data supra.

Daniele Luna da Costa

Secretária

Mensagem nº. 24/2013
Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº 24 que: “ALTERA O LIMITE PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES PREVISTO NO INCISO I, DO ARTIGO 12 DA LEI MUNICIPAL Nº. 619/2012 QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013”.

A alteração tem por objetivo a criação de mecanismos administrativos de suplementar o orçamento de modo a oferecer meios eficientes de atender as demandas de verbas e dotações no corrente orçamento.

Deve-se salientar que neste exercício o Poder Executivo tem vários projetos em andamento de obtenção de Convênios com o Governo Federal e Estadual, como Pavimentação e Recape de Vias Públicas, Cobertura de Quadra Poliesportiva, Construção do Velório Municipal, entre outros.

Como é sabido por todos quando o Município assina convênios com os outros entes federativos torna-se necessários rapidez na realização de licitação e início de obras ou aquisições, sendo que a aprovação do presente projeto de lei virá oferecer meios de atender rapidamente esses casos.

Nossa expectativa é de aprovação da autorização atendendo ao interesse público de nossos munícipes.

                      Atenciosamente,

               ENEDINO PEREIRA FILHO

                            Prefeito

